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FALTA DE'RECOLHIMENTO. CONFISSAO DE DiVIDA. LANCAMENTO
DE OFICIO. DESCABIMENTO.

E incabivel o lancamento de oficio voltado a constituicdo do crédito tributario
referente ao IRPJ, consistente na diferenca entre o valor do imposto anual
apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela contribuinte (DARF),
ante a prova de que valor superior ao Imposto anual apurado j& havia sido
espontaneamente confessado pelo sujeito passivo, por meio de DCTF, a titulo
de estimativas mensais.

DENUNCIA ESPONTANEA E PARCELAMENTO

O instituto da dendncia espontanea (art. 138 do CTN) ndo se aplica nos casos
de parcelamento de débito tributéario.

MULTA ISOLADA.

A coexisténcia juridica das multas isolada e de oficio ndo implica em qualquer
ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a
punir uma conduta diferente. A patologia surge na sua cumulacdo, em
autuacdes gue sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no
ano-calendario como também, por suposta e equivocada consequéncia, a
situacdo de pagamento a menor (ou ndo recolhimento) de estimativas, dentro
daquele mesmo periodo de apuracdo, ja encerrado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso de oficio e ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
 FALTA DE RECOLHIMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESCABIMENTO.
 É incabível o lançamento de ofício voltado à constituição do crédito tributário referente ao IRPJ, consistente na diferença entre o valor do imposto anual apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela contribuinte (DARF), ante a prova de que valor superior ao Imposto anual apurado já havia sido espontaneamente confessado pelo sujeito passivo, por meio de DCTF, a título de estimativas mensais.
 DENUNCIA ESPONTÂNEA E PARCELAMENTO
 O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário.
 MULTA ISOLADA. 
 A coexistência jurídica das multas isolada e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a punir uma conduta diferente. A patologia surge na sua cumulação, em autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório elaborado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC), ao qual farei, ao final, as inclusões necessárias.
Versa o presente processo sobre Auto de Infração (fls. 19 a 24) lavrado contra a contribuinte em epígrafe, com vistas à constituição de crédito tributário referente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor de R$ 3.007.167,87, e à multa de ofício exigida isoladamente por falta de recolhimento do IRPJ sobre a base estimada, no valor de R$ 1.643.755,70, além de multa de ofício proporcional a 75% do tributo efetivamente devido e não recolhido, e juros moratórios, relativamente aos períodos de apuração de janeiro a dezembro de 2012.
Segundo descreve a autoridade autuante no Termo de Verificação Fiscal (fls. 27 a 31), o lançamento do referido imposto cumulado com os mencionados consectários legais decorreu da constatação das infrações seguintes:
Insuficiência de recolhimento e de declaração do IRPJ devido no período, constatada em face do cotejo entre a informação contida na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2013) e na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), consoante o seguinte demonstrativo (expresso em Reais):
(...)

b) Insuficiência de recolhimento e de declaração do IRPJ devido por estimativa no período, o que ensejou a aplicação de multas de ofício exigidas isoladamente, conforme evidenciado no seguinte demonstrativo (expresso em Reais):

Cientificada do lançamento, a contribuinte, irresignada, juntou os documentos de fls. 94 a 487, e apresentou a impugnação colacionada às fls. 81 a 93, onde, em síntese:
Alega que, em 28 de março de 2013, houve a entrega de DCTF retificadora de todos os meses de 2012, informando os valores devidos e não recolhidos, conforme descrição abaixo:
(...)
Aduz que, após o processamento das DCTF retificadoras, seguiu-se um pedido de parcelamento dos débitos em aberto atualizados, inclusive, de multa e juros de mora, protocolado em 03/06/2013, pedido este que foi deferido pela Receita Federal em 30/03/2015 (sic), sob protocolo n° 19679-408948/2013-98, conforme documentos anexos;
Dado este quadro, alega que referido parcelamento foi dividido em 60 (sessenta) parcelas referentes aos débitos em aberto existentes em 31/12/2012, calculados com multas e juros de mora, conforme demonstrativo abaixo reproduzido:

Alega, outrossim, que as parcelas de n° 01 a 14 foram quitadas, conforme comprovantes (DARF) juntados e que, em 27/06/2013 foi entregue a DIPJ, ocasião em que, na mesma oportunidade, declarou-se os mesmos débitos já confessados na DCTF em março de 2013;
Neste rumo, alega que, todavia, requereu em 22/08/2014 a desistência do parcelamento que havia sido protocolado em junho de 2013 e procedeu a novo parcelamento (REFIS da Copa), do saldo do parcelamento anterior (processo n° 19679-408948/2013-98), conforme pressupostos, requisitos e termos constantes na Lei n° 12.996, de 2014, parcelamento este que ainda se encontra "em análise da Receita Federal para consolidação dos débitos", sendo que todas as parcelas até o presente momento foram quitadas, conforme DARF anexados;
Em razão disso, requer que seja declarada a nulidade do Auto de Infração combatido, ao argumento de que houve efetivo pagamento de todos os débitos ora cobrados, sem a ocorrência de qualquer prejuízo para a Receita Federal;
Destaca ainda que a confissão, especialmente pelo cumprimento das obrigações acessórias (entrega da DCTF e DIPJ) e, bem assim, o parcelamento, deram-se antes da lavratura do Autos de Infração, pelo que, a seu ver, a exigência, por meio do Auto de Infração, de débitos já incluídos no parcelamento, afigura-se inadmissível, eis que não se apresenta possível a exigência de um débito já suspenso pelo pagamento parcelado, de acordo com o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional;
Em outro plano, reclama que também não é possível a exigência de multa de ofício cumulada com multa isolada, sob pena de se punir duas vezes a contribuinte, além do que reclama que a duplicação de penalidade é manifestamente desproporcional ao eventual prejuízo causado pelo não recolhimento do tributo aos cofres públicos;
No ponto, em reforço a suas alegações, cita excerto de decisões administrativas prolatadas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e, bem assim, a Súmula n.º 105, também exarada pelo CARF e segundo a qual "a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei n° 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo substituir a multa de ofício";
Finalmente, após destacar que a apresentação da defesa administrativa contra o Auto de Infração opera a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no inciso III, do art. 151, do CTN, requer:
a) que seja declarada a nulidade do presente Auto de Infração, uma vez que não há fato gerador que o justifique; e
b) caso a declaração de nulidade seja ultrapassada, que sejam retiradas as aplicações das multas, vez que caracterizada está a dupla penalidade e que seja mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar a impugnação administrativa.
Em 13 de novembro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis deu parcial provimento à impugnação para excluir o lançamento do tributo, mantendo, todavia, a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas. A decisão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
FALTA DE RECOLHIMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESCABIMENTO.
É incabível o lançamento de ofício voltado à constituição do crédito tributário referente ao IRPJ, consistente na diferença entre o valor do imposto anual apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela contribuinte (DARF), ante a prova de que valor superior ao Imposto anual apurado já havia sido espontaneamente confessado pelo sujeito passivo, por meio de DCTF, a título de estimativas mensais.
MULTA ISOLADA. IRPJ CALCULADO POR ESTIMATIVA. FALTA DE RECOLHIMENTO. APLICABILIDADE EM FACE DA MULTA DE OFÍCIO.
Inexiste repetição da sanção sobre o mesmo fato quando se verifica que a multa de ofício, acessória ao valor do imposto de renda exigido, penaliza a conduta da falta de recolhimento do tributo que é efetivamente devido pela contribuinte ao cabo do ano-calendário em que este apura o lucro real anual, ao passo que a multa isolada penaliza a conduta da contribuinte de não promover a antecipação mensal do imposto de renda calculado por estimativa, independentemente de vir a ser apurado, ou não, imposto a pagar ao cabo do ano-calendário, sendo, portanto, distintos os fatos e os bens jurídicos tutelados por cada uma das diferentes normas penais.
Cientificada (AR fls. 509) a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 512/520, no qual reitera as alegações já suscitadas. Em particular, suscita aplicação do instituto da denúncia espontânea, uma vez que realizou o pagamento do tributo antes da ação fiscal. Subsidiariamente, caso mantida a multa isolada, pleiteia a aplicação do artigo 1º, §3º, inciso III, da Lei nº 11.941/09 determinando a redução de 30% da multa isolada mantida pelo v. acórdão. 
É o relatório



 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.
O recurso atende aos pressupostos processuais de admissibilidade motivo pelo qual, dele conheço.
1) DO RECURSO DE OFÍCIO. 
Conforme exposto no relatório a DRJ de origem reconheceu a improcedência do lançamento de IRPJ, uma vez que, como comprovado nos autos, a contribuinte parcelou os a valores lançados e retificou as correspondentes DCTF´s antes do lançamento. Confira-se:
Do Lançamento do IRPJ
No caso dos autos, de plano, considero que não prospera o lançamento de ofício voltado à constituição do crédito tributário referente ao IRPJ em relevo, consistente na diferença entre o valor do imposto anual apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela contribuinte (DARF), a título de estimativas mensais, ante a prova de que o montante de R$ 4.039.086,51, referente a estimativas mensais, foi espontaneamente confessado pelo sujeito passivo por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue em 28/03/2013 (fls. 139 a 350), de modo que tal valor deve ser considerado como dedução na apuração anual do referido imposto.
No ponto assinale-se que referida declaração não só propiciou o parcelamento dos débitos confessados, requerido pela contribuinte em 03/06/2013 (fl. 390), e que foi deferido em sede do PAF n.º 19679.408948/2013-98, conforme comprovam os documentos juntados pela impugnante às fls. 390 a 445, como também serviu de base para que a própria autoridade autuante elaborasse a planilha demonstrativa constante do Termo de Verificação Fiscal (fls. 28/29) e reproduzida no relatório do presente voto.
Ora, o instrumento que formaliza o cumprimento de obrigação acessória comunicando a existência de crédito tributário constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, pelo que na hipótese de a contribuinte não pagar o crédito tributário confessado no prazo estabelecido pela legislação, o crédito corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, a teor do disposto no art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 2.124, de 1984, que determina in litteris:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 
(...)
(grifei).
A DCTF é um desses documentos por meio do qual o sujeito passivo formaliza o cumprimento de obrigação acessória e constitui o crédito tributário, comunicando a sua existência, a teor dos Pareceres PGFN/CAT n.ºs 796, de 2011, e 1.391, de 2013, cujos excertos pertinentes ao tema encontram-se abaixo reproduzidos:
Parecer PGFN/CAT nº 796, de 2011.
8. Não obstante o art. 142 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) prescreva ser privativo da autoridade administrativa a constituição do crédito tributário, pelo lançamento, a constituição do crédito pode se [...] dar pelo sujeito passivo. Tal constituição ocorre nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, previsto no art. 150 do CTN e, via de regra, se caracteriza pela entrega de declarações que constituem confissão de dívida, tais como a DCTF, a DIRPF. a GEFIP e a Dcomp. Uma das conseqüências importantes desse ato é o fim de prazo decadencial previsto para a constituição do crédito tributário nos arts. 150, § 4º e 173 do CTN.
Parecer PGFN/CAT n.º 1.391, de 2013.
17. De outro lado, a obrigação acessória referida - apresentação da DCTF constitui confissão de dívida e torna desnecessário o lançamento pelo Fisco, a teor da pacífica jurisprudência de nossos Tribunais, consolidada na Súmula STJ 436, de seguinte teor: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".
18. Aliás, já dispunha o Decreto-lei n.º 2 2.124, de 1984, no citado art. 5º, § 1º, que "o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito".
É dizer, dado que o crédito tributário sob apreço já fora constituído por meio da DCTF, mesmo que a contribuinte não houvesse submetido tais débitos a programa de parcelamento, fato é que o lançamento de ofício do imposto incorreu em evidente duplicidade, além de também não condizer com o regramento jurídico que determina a imediata inscrição do débito nela confessado em Dívida Ativa da União, em caso de não pagamento no prazo estipulado na legislação de regência.
Correta a decisão recorrida, pois a confissão, especialmente pelo cumprimento das obrigações acessórias (entrega da DCTF e DIPJ) e, bem assim, o parcelamento, deram-se antes da lavratura do Autos de Infração. Sendo assim, inadmissível a exigência, por meio do Auto de Infração, de débitos já incluídos no parcelamento tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de acordo com o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional;
Em face do exposto, nego provimento ao Recurso de Ofício. 
2) RECURSO VOLUNTÁRIO
2.1) Da Aplicação do instituto da Denúncia Espontânea ao lançamento da multa isolada por ausência de recolhimentos das estimativas. 
Alega a Recorrente que deve ser excluída a multa isolada pela ausência de recolhimento das estimativas, uma vez que "retificou seus documentos fiscais e iniciou o pagamento dos débitos mediante parcelamento ANTES de iniciado qualquer procedimento de fiscalização, o que torna indevida a fixação de qualquer penalidade, inclusive da multa isolada prevista no artigo 44, II, alínea 'b', da Lei nº 9.430/96."
A jurisprudência do CARF é pacífica quanto não aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea às multas por descumprimento de obrigação acessória, conforme se verifica pela Súmula nº 49 abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 49 - A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
No entanto, no caso da multa em questão, entendo que não pode ser vista como multa por descumprimento de obrigação acessória. Isso porque, nos termos do artigo 113 do CTN, as obrigações acessórias referem-se à obrigações de fazer ou não fazer, ao passo obrigações principais referem-se às obrigações de dar. Confira-se:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.(grifamos)
Verifica-se, assim, que o antecedente da multa isolada por ausência de recolhimento de estimativas é, nitidamente, uma obrigação principal, uma vez que a referida obrigação (recolhimento de estimativas) nada mais é do que a antecipação dos valores definitivamente apurados ao final do exercício. Sendo assim, inaplicável ao presente caso a Súmula CARF nº 49.
No entanto, inviável a pretensão da Recorrente, pois o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, ao julgar o REsp nº 1102577/DF, na sistemática dos recursos repetitivos prevista no artigo 543-C do CPC/73, que o instituto da denúncia espontânea não se aplica na hipótese de parcelamento do débito tributário:
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.
1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (grifamos).
Em face do exposto, tendo em vista que a confissão do tributo antes do procedimento fiscal foi acompanhada de parcelamento ao invés de pagamento (como previsto no artigo 138 do CTN), entendo improcedente a alegação da Recorrente. 
2.2) Do caráter desproporcional e confiscatório da multa 
Alega também a Recorrente que a multa isolada correspondente a 50% do imposto calculado por estimativa possui caráter desproporcional e confiscatório. 
A referida alegação não pode ser analisada no âmbito do CARF. Isso porque, conforme disposto na Súmula CARF nº 2 "o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária."
2.3) Da Impossibilidade de cumular Multa isolada e de ofício 
Em seu recurso voluntário o contribuinte reitera a fundamentação quanto à impossibilidade de se cumular a multa de ofício de 75% com a multa isolada de 50%, sob pena de se punir duas vezes o mesmo fato. Destaca, em reforço ao seu entendimento, a Súmula 105 deste Conselho. 
Todavia, assim como o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, no voto proferido no Acórdão 1402-002.899, entendo que a solução da controvérsia prescinde do debate sobre a aplicação da Súmula nº 105 ao caso. Isso porque, como bem observou:
Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a punir uma conduta diferente. A patologia surge na sua cumulação, em autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.

Sendo assim, como nos presentes autos discute-se apenas a incidência da multa isolada, inaplicável a discussão sobre a impossibilidade de cumulação da multa isolada com multa de mora. 

4) CONCLUSÃO
Em face de todo o exposto, nego provimento aos recursos de ofício e voluntário. 
(assinado digitalmente)
Júnia Roberta Gouveia Sampaio
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Junia Roberta Gouveia Sampaio — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone

(Presidente)

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio elaborado pela Delegacia da Receita

Federal do Brasil de Julgamento em Floriandpolis (SC), ao qual farei, ao final, as inclusdes

necessarias.

Versa 0 presente processo sobre Auto de Infragdo (fls. 19 a 24) lavrado contra a
contribuinte em epigrafe, com vistas & constituicdo de crédito tributario referente ao
Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), no valor de R$ 3.007.167,87, e a multa de
oficio exigida isoladamente por falta de recolhimento do IRPJ sobre a base estimada,
no valor de R$ 1.643.755,70, além de multa de oficio proporcional a 75% do tributo
efetivamente devido e ndo recolhido, e juros moratérios, relativamente aos periodos de
apuracéo de janeiro a dezembro de 2012.

Segundo descreve a autoridade autuante no Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 27 a 31), o
lancamento do referido imposto cumulado com os mencionados consectarios legais
decorreu da constatagdo das infracfes seguintes:

a) Insuficiéncia de recolhimento e de declaracdo do IRPJ devido no periodo,
constatada em face do cotejo entre a informagdo contida na Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ/2013) e na Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), consoante 0 seguinte
demonstrativo (expresso em Reais):

()

b) Insuficiéncia de recolhimento e de declaracdo do IRPJ devido por estimativa no
periodo, 0 que ensejou a aplicagdo de multas de oficio exigidas isoladamente, conforme
evidenciado no seguinte demonstrativo (expresso em Reais):

Cientificada do langamento, a contribuinte, irresignada, juntou os documentos de fls. 94
a 487, e apresentou a impugnacdo colacionada as fls. 81 a 93, onde, em sintese:

Alega que, em 28 de marco de 2013, houve a entrega de DCTF retificadora de todos os
meses de 2012, informando os valores devidos e ndo recolhidos, conforme descri¢do
abaixo:

()

Aduz que, apés o processamento das DCTF retificadoras, seguiu-se um pedido de
parcelamento dos débitos em aberto atualizados, inclusive, de multa e juros de mora,
protocolado em 03/06/2013, pedido este que foi deferido pela Receita Federal em
30/03/2015 (sic), sob protocolo n° 19679-408948/2013-98, conforme documentos
anexos;

Dado este quadro, alega que referido parcelamento foi dividido em 60 (sessenta)
parcelas referentes aos débitos em aberto existentes em 31/12/2012, calculados com
multas e juros de mora, conforme demonstrativo abaixo reproduzido:
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mis ! IRPJ ~ MULTA | JUROS | TOTAL
_Jan/12 . 354.909,73  70.981,94 | 3683362 ] _462.731,28
 fevi2 | 174.433,15 34.886,63 | 166755: '_. 225.895,63 |
merji2 | a17se0ss 4357218) 1928059 28071380
: _abrfiz i 8231380 i.\..-"-‘5‘-'.‘-.5_*’-.-.7’_5E 667564 " . _;qs.&_s;,_z_c__;?
| _mai/i2 | 283.383,43 | 56676,68 | 1..9-2“:?..5_: .35.9-391-5.’..‘.‘..;
_jua2 629.854,40 | 12597089 ° 3842112 i 7 95”-?‘??*59&;
agofi2 5‘197}’ 65 10394353 - 35:3.9.5:_3__9_._; 65255748 |
P set12 46819174 9363834 | 2060043 ._" 582.43051 |
| nov/12 326.619,88 65.323,57 . _12.5?4,85_" 404.518,71 |
i._.._.‘_’f?”” 176.069,90: 35.213.98 _5?22*3_?_5r | 217.006,15 |
| totaL 3.233.354,74 646.670,30 | 204.928,47 _5 4.084.954,11

Alega, outrossim, que as parcelas de n° 01 a 14 foram quitadas, conforme comprovantes
(DARF) juntados e que, em 27/06/2013 foi entregue a DIPJ, ocasido em que, na mesma
oportunidade, declarou-se os mesmos débitos ja confessados na DCTF em marco de
2013;

Neste rumo, alega que, todavia, requereu em 22/08/2014 a desisténcia do parcelamento
que havia sido protocolado em junho de 2013 e procedeu a novo parcelamento (REFIS
da Copa), do saldo do parcelamento anterior (processo n° 19679-408948/2013-98),
conforme pressupostos, requisitos e termos constantes na Lei n° 12.996, de 2014,
parcelamento este que ainda se encontra “"em analise da Receita Federal para
consolidacdo dos débitos", sendo que todas as parcelas até o presente momento foram
quitadas, conforme DARF anexados;

Em raz&o disso, requer que seja declarada a nulidade do Auto de Infracdo combatido, ao
argumento de que houve efetivo pagamento de todos os débitos ora cobrados, sem a
ocorréncia de qualquer prejuizo para a Receita Federal;

Destaca ainda que a confissdo, especialmente pelo cumprimento das obrigacdes
acessorias (entrega da DCTF e DIPJ) e, bem assim, o parcelamento, deram-se antes da
lavratura do Autos de Infragdo, pelo que, a seu ver, a exigéncia, por meio do Auto de
Infragdo, de débitos ja incluidos no parcelamento, afigura-se inadmissivel, eis que ndo
se apresenta possivel a exigéncia de um débito j& suspenso pelo pagamento parcelado,
de acordo com o artigo 151, VI, do Cédigo Tributario Nacional;

Em outro plano, reclama que também nédo é possivel a exigéncia de multa de oficio
cumulada com multa isolada, sob pena de se punir duas vezes a contribuinte, alem do
que reclama que a duplicagdo de penalidade é manifestamente desproporcional ao
eventual prejuizo causado pelo ndo recolhimento do tributo aos cofres publicos;

No ponto, em reforco a suas alegacOes, cita excerto de decisdes administrativas
prolatadas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e, bem assim, a
Sumula n.° 105, também exarada pelo CARF e segundo a qual "a multa isolada por falta
de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art. 44, § 1°, inciso 1V, da
Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por
falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo substituir a multa
de oficio";

Finalmente, ap0s destacar que a apresentacdo da defesa administrativa contra o Auto de
Infracdo opera a suspensdo da exigibilidade do crédito tributério, por forca do disposto
no inciso 111, do art. 151, do CTN, requer:

a) que seja declarada a nulidade do presente Auto de Infragdo, uma vez que nao ha fato
gerador que o justifique; e
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b) caso a declaragdo de nulidade seja ultrapassada, que sejam retiradas as aplicacdes das
multas, vez que caracterizada estd a dupla penalidade e que seja mantida a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario, enquanto perdurar a impugnacédo administrativa.

Em 13 de novembro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Julgamento em Floriandpolis deu parcial provimento a impugnacéo para excluir o lancamento do
tributo, mantendo, todavia, a multa isolada sobre as estimativas ndo recolhidas. A decisdo
recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuracdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

FALTA DE RECOLHIMENTO. CONFISSAO DE DIiVIDA.
LANCAMENTO DE OFICIO. DESCABIMENTO.

E incabivel o lancamento de oficio voltado & constituicio do crédito
tributério referente ao IRPJ, consistente na diferenca entre o valor do
imposto anual apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela
contribuinte (DARF), ante a prova de que valor superior ao Imposto
anual apurado ja havia sido espontaneamente confessado pelo sujeito
passivo, por meio de DCTF, a titulo de estimativas mensais.

MULTA ISOLADA. IRPJ CALCULADO POR ESTIMATIVA. FALTA
DE RECOLHIMENTO. APLICABILIDADE EM FACE DA MULTA
DE OFICIO.

Inexiste repeticdo da sancdo sobre 0 mesmo fato quando se verifica que a
multa de oficio, acessdria ao valor do imposto de renda exigido, penaliza
a conduta da falta de recolhimento do tributo que é efetivamente devido
pela contribuinte ao cabo do ano-calendario em que este apura o lucro
real anual, ao passo que a multa isolada penaliza a conduta da
contribuinte de ndo promover a antecipacdo mensal do imposto de renda
calculado por estimativa, independentemente de vir a ser apurado, ou
ndo, imposto a pagar ao cabo do ano-calendéario, sendo, portanto,
distintos os fatos e os bens juridicos tutelados por cada uma das
diferentes normas penais.

Cientificada (AR fls. 509) a contribuinte apresentou o Recurso Voluntério de fls.

512/520, no qual reitera as alegacGes ja suscitadas. Em particular, suscita aplicacdo do instituto
da dendncia espontanea, uma vez que realizou o pagamento do tributo antes da acdo fiscal.
Subsidiariamente, caso mantida a multa isolada, pleiteia a aplicagdo do artigo 1°, 83°, inciso IlI,
da Lei n®11.941/09 determinando a reducao de 30% da multa isolada mantida pelo v. acordéo.

Voto

E o relatorio

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1402-004.325 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 19515.720253/2015-16

O recurso atende aos pressupostos processuais de admissibilidade motivo pelo
qual, dele conheco.

1) DO RECURSO DE OFicCIO.

Conforme exposto no relatério a DRJ de origem reconheceu a improcedéncia do
lancamento de IRPJ, uma vez que, como comprovado nos autos, a contribuinte parcelou os a
valores lancados e retificou as correspondentes DCTF’s antes do langamento. Confira-se:

Do Langamento do IRPJ

No caso dos autos, de plano, considero que nao prospera o langamento de oficio voltado
a constituicdo do crédito tributario referente ao IRPJ em relevo, consistente na diferenca
entre o valor do imposto anual apurado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido pela
contribuinte (DARF), a titulo de estimativas mensais, ante a prova de que 0 montante de
R$ 4.039.086,51, referente a estimativas mensais, foi espontaneamente confessado pelo
sujeito passivo por meio da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais
(DCTF) entregue em 28/03/2013 (fls. 139 a 350), de modo que tal valor deve ser
considerado como deducédo na apuracdo anual do referido imposto.

No ponto assinale-se que referida declaracdo ndo s6 propiciou o parcelamento dos
débitos confessados, requerido pela contribuinte em 03/06/2013 (fl. 390), e que foi
deferido em sede do PAF n.° 19679.408948/2013-98, conforme comprovam o0s
documentos juntados pela impugnante as fls. 390 a 445, como também serviu de base
para que a prépria autoridade autuante elaborasse a planilha demonstrativa constante do
Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 28/29) e reproduzida no relatdrio do presente voto.

Ora, o instrumento que formaliza o cumprimento de obrigagdo acesséria comunicando a
existéncia de crédito tributario constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito, pelo que na hip6tese de a contribuinte
ndo pagar o crédito tributario confessado no prazo estabelecido pela legislacdo, o
crédito corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de
mora devidos, podera ser imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de
cobranga executiva, a teor do disposto no art. 5° 88 1° e 2°, da Lei n.° 2.124, de 1984,
que determina in litteris:

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacdes acessérias relativas
a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acesséria, comunicando a
existéncia de crédito tributério, constituird confisséo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito.

§ 2° N&o pago no prazo estabelecido pela legislagéo o crédito, corrigido monetariamente
e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, podera ser
imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de cobranga executiva, observado o
disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.

()

(grifei).
A DCTF é um desses documentos por meio do qual o sujeito passivo formaliza o
cumprimento de obrigacao acessoria e constitui o crédito tributario, comunicando a sua

existéncia, a teor dos Pareceres PGFN/CAT n.% 796, de 2011, e 1.391, de 2013, cujos
excertos pertinentes ao tema encontram-se abaixo reproduzidos:

Parecer PGFN/CAT n° 796, de 2011.

8. Né&o obstante o art. 142 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cadigo Tributario
Nacional (CTN) prescreva ser privativo da autoridade administrativa a constituicdo do
crédito tributario, pelo langcamento, a constituicdo do crédito pode se [...] dar pelo sujeito
passivo. Tal constituicdo ocorre nos tributos sujeitos ao lancamento por homologacéo,
previsto no art. 150 do CTN e, via de regra, se caracteriza pela entrega de declaragdes
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que constituem confissdo de divida, tais como a DCTF, a DIRPF. a GEFIP e a Dcomp.
Uma das consequiéncias importantes desse ato é o fim de prazo decadencial previsto para
a constituicao do crédito tributario nos arts. 150, § 4°e 173 do CTN.

Parecer PGFN/CAT n.° 1.391, de 2013.

17. De outro lado, a obrigacdo acessoOria referida - apresentacdo da DCTF constitui
confissdo de divida e torna desnecessario o lancamento pelo Fisco, a teor da pacifica
jurisprudéncia de nossos Tribunais, consolidada na Simula STJ 436, de seguinte teor: "A
entrega de declaracdo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributario, dispensada qualquer outra providéncia por parte do fisco".

18. Alias, ja dispunha o Decreto-lei n.° 2 2.124, de 1984, no citado art. 5°, § 1°, que "o
documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acesséria, comunicando a
existéncia de crédito tributario, constituira confisséo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito".

E dizer, dado que o crédito tributario sob apreco ja fora constituido por meio da DCTF,
mesmo que a contribuinte ndo houvesse submetido tais débitos a programa de
parcelamento, fato é que o langamento de oficio do imposto incorreu em evidente
duplicidade, além de também néo condizer com o regramento juridico que determina a
imediata inscricdo do débito nela confessado em Divida Ativa da Unido, em caso de ndo
pagamento no prazo estipulado na legislacéo de regéncia.

Correta a deciséo recorrida, pois a confissdo, especialmente pelo cumprimento das
obrigacGes acessodrias (entrega da DCTF e DIPJ) e, bem assim, o parcelamento, deram-se antes
da lavratura do Autos de Infracdo. Sendo assim, inadmissivel a exigéncia, por meio do Auto de
Infracdo, de débitos ja incluidos no parcelamento tendo em vista a suspensao da exigibilidade do
crédito tributério de acordo com o artigo 151, VI, do Cddigo Tributario Nacional;

Em face do exposto, nego provimento ao Recurso de Oficio.
2) RECURSO VOLUNTARIO

2.1) DA APLICACAO DO INSTITUTO DA DENUNCIA ESPONTANEA AO LANGAMENTO
DA MULTA ISOLADA POR AUSENCIA DE RECOLHIMENTOS DAS ESTIMATIVAS.

Alega a Recorrente que deve ser excluida a multa isolada pela auséncia de
recolhimento das estimativas, uma vez que "retificou seus documentos fiscais e iniciou o
pagamento dos débitos mediante parcelamento ANTES de iniciado qualquer procedimento de
fiscalizacdo, o que torna indevida a fixacdo de qualquer penalidade, inclusive da multa isolada
prevista no artigo 44, 11, alinea 'b’, da Lei n® 9.430/96."

A jurisprudéncia do CARF é pacifica quanto ndo aplicabilidade do instituto da
dendncia espontanea as multas por descumprimento de obrigacdo acesséria, conforme se verifica
pela Simula n° 49 abaixo transcrita:

Stmula CARF n° 49 - A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

No entanto, no caso da multa em questdo, entendo que ndo pode ser vista como
multa por descumprimento de obrigacdo acessoria. 1sso porque, nos termos do artigo 113 do
CTN, as obrigacOes acessorias referem-se a obrigacdes de fazer ou ndo fazer, ao passo
obrigacOes principais referem-se as obrigacoes de dar. Confira-se:

Art. 113. A obrigacéo tributéria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador,_tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniéaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.
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§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.(grifamos)

Verifica-se, assim, que o antecedente da multa isolada por auséncia de
recolhimento de estimativas &, nitidamente, uma obrigacdo principal, uma vez que a referida
obrigagdo (recolhimento de estimativas) nada mais é do que a antecipacdo dos valores
definitivamente apurados ao final do exercicio. Sendo assim, inaplicavel ao presente caso a
Sumula CARF n° 49.

No entanto, inviavel a pretensdo da Recorrente, pois o Superior Tribunal de
Justica j& decidiu, ao julgar o REsp n° 1102577/DF, na sistematica dos recursos repetitivos
prevista no artigo 543-C do CPC/73, que o instituto da denuncia espontanea nao se aplica na
hipotese de parcelamento do débito tributério:

TRIBUTARIO. PARCELAMENTO DE DEBITO. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denudncia espontanea (art. 138 do CTN) ndo se aplica nos casos de
parcelamento de débito tributério. 2. Recurso Especial provido. Acorddo sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolucdo 8/2008 do STJ. (grifamos).

Em face do exposto, tendo em vista que a confissdo do tributo antes do
procedimento fiscal foi acompanhada de parcelamento ao invés de pagamento (como previsto no
artigo 138 do CTN), entendo improcedente a alegacdo da Recorrente.

2.2) DO CARATER DESPROPORCIONAL E CONFISCATORIO DA MULTA

Alega também a Recorrente que a multa isolada correspondente a 50% do imposto
calculado por estimativa possui carater desproporcional e confiscatorio.

A referida alegagdo ndo pode ser analisada no ambito do CARF. Isso porque,
conforme disposto na Simula CARF n° 2 "o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria."

2.3) DA IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAR MULTA ISOLADA E DE OFiCIO

Em seu recurso voluntario o contribuinte reitera a fundamentacdo quanto a
impossibilidade de se cumular a multa de oficio de 75% com a multa isolada de 50%, sob pena
de se punir duas vezes o mesmo fato. Destaca, em reforco ao seu entendimento, a Simula 105
deste Conselho.

Todavia, assim como o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, no voto
proferido no Acordao 1402-002.899, entendo que a solugdo da controvérsia prescinde do debate
sobre a aplicacdo da Simula n° 105 ao caso. Isso porque, como bem observou:

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas ndo implica em qualquer
ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. Na verdade, cada uma presta-se a punir uma
conduta diferente. A patologia surge na sua cumulacdo, em autuagdes que sancionam
tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendario como também, por
suposta e equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou n&o
recolhimento) de estimativas, dentro daquele mesmo periodo de apuracdo, ja encerrado.

Sendo assim, como nos presentes autos discute-se apenas a incidéncia da multa
isolada, inaplicvel a discussdo sobre a impossibilidade de cumulacdo da multa isolada com
multa de mora.
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4) CONCLUSAO

Em face de todo o exposto, nego provimento aos recursos de oficio e voluntario.
(assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio



